
 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

1.1- O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por sua Secretaria de Estado de Polícia 

Civil, localizada na Rua da Relação, 42, Centro, Rio de Janeiro, torna público que, 

devidamente autorizado pela Ordenadora de Despesas, conferido pela Resolução 

SEPOL nº 339 de 08 de abril de 2022, publicada no DOERJ nº 067, de 11/04/2022, na 

forma do disposto no processo administrativo SEI-360343/000064/2022, que no dia, 

hora e endereço eletrônico indicados no item 3 deste edital, será realizada licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que 

será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais 

nºs 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, com aplicação subsidiária da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 

1979, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Estadual nº 

3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do Decreto Estadual nº 42.063, 

de 06 de outubro de 2009, do Decreto Estadual nº 42.091, de 27 de outubro de 2009, do 

Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do Decreto Estadual nº 41.203, 

de 03 de março de 2008, da Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011, 

demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e 

disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 

1.2-A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e 

conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos 

autos do processo em epígrafe. 

 

1.3- As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os 

veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas. 

 

1.4- O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, 

podendo, alternativamente, ser adquirido uma via impressa mediante permuta de uma 

resma de papel A4 reciclável na Rua do Lavradio, 162, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, 

RJ.  

 

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 

interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à 

abertura da sessão, por escrito, no seguinte endereço: Rua do Lavradio, 162, 2º andar, 



 

Centro, Rio de Janeiro, RJ, de 10 horas até 16 horas, ou, ainda, mediante confirmação 

de recebimento, por e-mail licitacao.sepol@outlook.com ou cpl@pcivil.rj.gov.br. 

 

1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), 

antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.  

 

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) 

dias úteis anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua do Lavradio, 162, 

2º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, de 10 horas até 16 horas, ou, ainda, mediante 

confirmação de recebimento, por e-mail licitacao.sepol@outlook.com ou 

cpl@pcivil.rj.gov.br 

 

1.6.1- Caberá ao Ordenador de Despesas decidir sobre a impugnação no prazo de até 

vinte e quatro horas. 

 

1.7- Tanto a resposta às impugnações, quanto os pedidos de esclarecimento serão 

divulgados mediante nota no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br através do nº 

(PE 015/22) na parte relacionada a futuras licitações, ficando as empresas interessadas 

obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

 

2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 

2.1- O objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços recepcionista. 

 

2.2- O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço 

global. 

 
3 - DA ABERTURA 

 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as 

suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

 

SITUAÇÃO DIA MÊS ANO HORÁRIO 

Início Acolhimento de Propostas 15 09 2022 10:00 

Limite Acolhimento de Propostas 29 09 2022 14:29 

Data da Abertura das Propostas 29 09 2022 14:30 

Data da Realização do Pregão 29 09 2022 14:30 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

Processo: SEI-360343/000064/2022 Prazo Impugnação: até 02 dias úteis 

Data da Publicação: 15/09/2022 Nº Licitação no portal: PE 015/2022 



 

Endereço Eletrônico: www.compras.rj.gov.br 

 

3.2- Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 

impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 

automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 

 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1- Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

FONTE: 103 

PROGRAMA DE TRABALHO: 52.010. 1.06.122.0002.2016 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.38 (Serviços de Apoio Administrativo, Técnico 

e Operacional) 

 

5 - TIPO DE LICITAÇÃO E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 

 

5.1- O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço GLOBAL por 

ITEM. 

 

5.2 O preço máximo admitido pela SEPOL é R$ 530.369,05 (Quinhentos e trinta mil, 

trezentos e sessenta e nove reais e cinco centavos). 

 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, 

mantido pela SEPLAG. 

 

6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 
 

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

com as sanções prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei 

nº 10.520/02; 
 

b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, 

com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 

Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 

serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

 

6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 

5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem 

econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 



 

6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 

arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 

6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º. 

 

6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido 

ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por 

meio do Decreto Estadual nº 42.063/2009.  

 

6.5A O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram 

aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem:  

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da 

Lei n° 8.666/93);  

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);  

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93); 

 

6.6 Será permitida a participação de licitantes em regime de consórcio, na seguinte 

forma: 

 

6.6.1 As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa 

líder como responsável principal perante a SEPOL pelos atos praticados pelo consórcio, 

devendo constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, 

assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, 

como também receber citação em Juízo. 

 

6.6.2 No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa 

líder deverá ser sempre brasileira. 

 

6.6.3 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 

requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória. 

 

6.6.3.1 As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos 

e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no 

consórcio, para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo neste edital. 

 

6.6.4 As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem 

em qualquer outro consórcio. 

 



 

7- CREDENCIAMENTO 

 

7.1- Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 

três dias úteis da data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º, § 2º do 

Decreto nº 31.864/2002. 

 

7.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para acesso ao SIGA. 

 

7.2.1- O licitante obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br, clicando na área de Registro de Fornecedor que se encontra na 

parte do meio do portal e seguindo as orientações de preenchimento. O Portal contém 

um manual orientando o preenchimento. 

 

7.2.1.1- O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a 

empresa, pessoas que irão operar o SIGA e as famílias de itens que fornece. Após essa 

digitação, o licitante deverá baixar, em local indicado no Portal, um arquivo contendo 

um Termo de Responsabilidade o qual deverá imprimir e assinar. Junto com esse Termo 

de Responsabilidade o licitante deverá enviar a documentação requerida para a 

SEPLAG - Secretaria de Planejamento e Gestão, no endereço informado no portal.  

 

7.2.1.2- Após o recebimento da documentação, a SEPLAG, através do SIGA, enviará 

para o e-mail informado do licitante o código de acesso às funcionalidades do SIGA. 

Quando o licitante acessar o SIGA deverá colocar seu código informado e a senha: 

SIGA. Essa senha servirá apenas para o primeiro acesso, pois o sistema irá solicitar que 

o licitante digite uma senha nova, confirme essa senha e escreva uma pergunta e 

resposta. O sistema confirmará a nova senha que deverá ser usada nos próximos 

acessos.  

 

7.3- O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à SEPLAG ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

 

7.4- A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à 

SEPLAG, para imediato bloqueio de acesso.  

 

7.5- O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

8.1- Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão 

eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA, pela digitação de sua 

senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do SIGA, no período compreendido entre a data de início e de encerramento 

do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste edital. 

 



 

8.2- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no SIGA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

8.3- Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

 

8.3.1- No momento da abertura da sessão pública, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta constante do Anexo VI, que deverá ser apresentada no 

momento indicado pelo item 14.2.1.  
 

8.4- Caberá ao licitante acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.1- A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 

SIGA, em campo específico, a ser integralmente preenchido. 

 

9.1.1- Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

 

9.1.2- O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo II), somente 

será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 

 

9.1.3- Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, 

prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a 

veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material 

timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do licitante. 

 

9.1.4- As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada 

material(is) constante(s) do objeto desta licitação. 

 

9.2- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 

tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao 

cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma 

reivindicação adicional de pagamento de preços será considerada.  

 

9.2.1- Quando a execução do objeto contratual envolver a prestação de serviços com 

mão de obra residente, a proposta de preços deverá ser formulada com base na norma 

coletiva da entidade representativa da respectiva categoria do local da efetiva prestação 

dos serviços.  

 

9.3- Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 



 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do 

Anexo V do Edital.  

 

9.4- O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio 

CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado 

para efeito de competição na licitação.  

 

9.5- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 

aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 

 

9.6- A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 

neste Edital. 

 

9.7- Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 

 

9.7.1- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 

da Secretaria Estado de Polícia Civil, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 

proposta por igual prazo. 

 

10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1- A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de 

abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da 

conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o licitante imediatamente informado 

do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

10.1.1- O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no 

horário de 09h00min as 18h00min e, após esse período, será bloqueado para tal 

finalidade.  

 

10.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as 

suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 

 

10.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 

próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.4- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do 

lance.  

 

10.5- No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o SIGA permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 



 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

10.6- Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat 

mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a 

reabertura da sessão.  

 

10.7- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, 

aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

 

10.7.1- Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar 

solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da 

sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o 

transcurso do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de 

solicitação de cancelamento de lances. 

 

10.7.2- O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até as 17h20min., 

tendo em vista que, às 18h, o sistema será bloqueado automaticamente para envio de 

lances e continuidade da disputa.  

 

10.8- Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de 

preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto 

no item 9.5.  

 

10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados 

lances, sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério 

de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) 

produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c) produzidos ou prestados por 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e (d) 

produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o 

empate, o sorteio público será utilizado como critério de desempate.  

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1- O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será 

declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras 

deste edital, especialmente o item 11.3. 

 

11.2-O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 deste 

Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca da aceitação do menor lance ofertado e, 

ainda, negociação visando à sua redução. 



 

 

11.3- Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será 

assegurada às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, 

caso a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal 

condição. 

 

11.3.1- Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas 

ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas 

apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

 

11.3.2- Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de 

preclusão.  

 

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, 

abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem 

classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de 

igual direito. 

 

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e 

existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua 

proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta 

inferior à melhor classificada. 

 

11.3.3- Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser 

contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame.  

 

11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 

sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

11.4.1- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste 

Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

11.5- O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br. 

 

11.6- A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que 

não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

 

12 - DA HABILITAÇÃO 

 



 

12.1 - Regras Gerais 

 

12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor 

da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar para o seguinte 

endereço: Rua do Lavradio, 162, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ no prazo máximo 

de três dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública: 

 

a) declaração, na forma do Anexo VII – Declaração de inexistência de penalidade, de 

que não foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem:  
 

a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da 

Lei n° 8.666/93); 

 

a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 

a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93); 

 

b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6;  

 

c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando 

a planilha de custos. 

 

12.1.1.1 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da 

União.  

 

12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 

14.2, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em 

vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição.  

 

12.1.2- Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, 

na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo Ordenador de Despesas na hipótese de 

existência de recursos. 

 

12.1.3- Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 

sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

12.1.4 O Certificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela 

Subsecretaria de Recursos Logísticos – SUBLO, da Secretaria de Estado de 



 

Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá ser apresentado em substituição aos 

documentos elencados nos subitens 12.2.1; 12.3.1; 12.4.1 e 12.6.1.  

 

12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de 

qualificação técnica previstos no item 12.5.  

 

12.1.4.2 Os licitantes não cadastrados deverão apresentar os documentos de habilitação 

indicados nos itens 12.2 a 12.6.  

 

12.2. Habilitação Jurídica 

 

12.2.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos: 

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, 

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas 

naturais incumbidas da administração;  

 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 

como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 

5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

 

12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos:  

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 



 

c) prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  
 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 

8.212, de 1991;  
 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de 

Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta 

em que constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão comprobatória de que o 

licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, Certidão comprobatória 

de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, 

ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, 

não esteja sujeito à inscrição municipal; 
 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

 

12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 

forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação 

habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na licitação. 

 

12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de 

pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativas.  

 



 

12.3.2.3- O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 

 

12.3.2.4- A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

art. 81, da Lei nº 8.666/93.  

 

12.4 Qualificação Econômico-Financeira 

 

12.4.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar 

certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial 

da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 

sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 

judicial, ou de execução patrimonial. 

 

12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 

de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 

seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, 

que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 

12.4.3 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de 

qualificação técnica que não os previstos no item 12.5.1 e os demais relativos à 

qualificação econômico-financeira, que não os mencionados no item 12.4.1. 

 

12.4.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

12.4.5. Empresas constituídas no exercício atual deverão apresentar Balanço 

Patrimonial de Abertura e último Balancete devidamente registrados. 

 

12.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

 

12.4.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO 

 

  

 



 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

      PASSIVO CIRCULANTE 

 

  

 

SG =            ATIVO TOTAL 

        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

  

12.4.8. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

 

12.4.9. A comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação deverá ser feita por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta. 

 

12.5- Qualificação Técnica  

 

12.5.1 Para fins de comprovação da qualificação técnica, deverão ser apresentados um 

ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) aptidão pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 30, § 4º, da Lei 

Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail ou telefax 

de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo órgão 

licitante. 

 

12.5.1.1. A aptidão técnico-operacional para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação poderá ser 

demonstrada pela execução pretérita de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo relativo ao serviço de recepcionistas. 

 

 

12.6- Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal 

 

12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo IV, de que 

não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos 

desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor 

de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

12.7 - Do Prazo de Validade das Certidões 

 

12.7.1- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 



 

 

12.8- COOPERATIVAS DE TRABALHO 

12.2.8.1 Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho, sendo esta 

considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 

atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão 

para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de 

trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 

12.2.8.2 A cooperativa de trabalho, que deverá ser regida pela Lei nº 12.690/12, deverá 

atender, conforme o caso, às exigências da cláusula 12 deste ato convocatório, no que 

couber, assim como apresentar, também no envelope de habilitação, os seguintes 

documentos: 

I – ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão “Cooperativa de Trabalho” na 

denominação social da cooperativa; 

II – estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 

III – regimento interno (com ata da aprovação); 

IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

V – edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros; 

VI – registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 

VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

deste certame, se vencedora; 

VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa; 

IX - ata da sessão em que os cooperados elegeram comissão ou cooperado para realizar 

a coordenação da prestação de serviços realizada fora do estabelecimento da 

cooperativa, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou, no máximo, com prazo 

estipulado para a contratação, com a definição dos requisitos para a sua consecução, os 

valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.  

 

12.2.8.3 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:  

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra 

subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios 

cooperados; ou 

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se 

propõem a prestar.  

 

12.2.8.4 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual 

estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não 

observar o disposto no inciso IX do item 12.2.8.2. 

 

12.2.8.5 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar 

deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará 

aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis. 

 

13 - DOS RECURSOS 

 

13.1- O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do 

SIGA, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro 



 

expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do 

processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 

13.2- A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

13.3- As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para 

o e-mail licitacao.sepol@outlook.com e/ou cpl@pcivil.rj.gov.br ou para o fax (21) 

2332-9921, com posterior envio do original, desde que observado, quanto a este último, 

o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do certame. 

 

13.4- A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 

apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 14.1. 

 

13.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

13.6- As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do 

pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, para decisão final. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1- Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas. 

Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Ordenador de Despesas 

adjudicará e homologará o procedimento. 

 

14.2- Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Ordenador de Despesas, o 

licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas, para assinatura do contrato. 

 

14.3- O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta, constante do Anexo V, como condição para assinatura do contrato.  

 

14.4- Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase de 

habilitação pelo Ordenador de Despesas, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma que atenda ao edital. 

 

14.5 Na forma da Lei Estatual nº 7.258/16, a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados alocados ao contrato ficará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 

5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I- até 200 empregados............................................... 2%; 



 

II - de 201 a 500............................................................. 3%; 

III - de 501 a 1.000.......................................................... 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 

 

14.6 excluído Lei n° 7.753/17  

 

14.6.1 excluído Lei n° 7.753/17  

 

15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão 

ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

15.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente 

naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

15.3- A contratada deverá encaminhar a fatura para pagamento ao SEF/DGAF, através 

do e-mail pagamentosaf@pcivil.rj.gov.br, acompanhada de comprovante de 

recolhimento mensal do FGTS e INSS relativos à mão de obra empregada no contrato.  

 

15.4- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 

de adimplemento de cada parcela.  

 

15.4.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

15.5- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação.  

 

15.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 

ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

mês pro rata die. 

 

15.7 O pagamento será realizado mensalmente, conforme termo de referência. 

 

15.8 - Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o 

prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim 

entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do 

valor contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem 



 

vinculados às datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver 

sido homologado, quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 

8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  

 

15.8.1 - Caberá à CONTRATADA, ao pleitear o reajuste contratual, a demonstração da 

variação salarial de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela 

Administração, da pertinência das informações prestadas. 

 

15.8.2 - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo ao último reajuste. 

 

15.8.3 - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção 

ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste.  

15.8.4 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  

 

15.8.5 - Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, 

o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a 

categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  

 

15.8.6 - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, de acordo com o IGP-M/FGV, que deverá retratar a 

variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do 

que dispõe o art. 40, XI, da Lei nº 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192, de 

14.02.2001.  

 

15.9- O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo 

ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu 

estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma 

prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.  

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

16.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 



 

16.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, 

para fins deste item são assim consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 

o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 

assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 

na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade 

de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 

a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

16.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

16.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  

 

16.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 

16.3 também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

16.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela Autoridade Competente.  

 

16.4.1 As sanções previstas na alínea b do item 16.1 e nas alíneas a e b, do item 16.2 

serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do 

Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

16.4.2 As sanções previstas na alínea a do item 16.1 e na alínea c, do item 16.2 serão 

impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, 

neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na 

forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  



 

 

16.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 16.2, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado. 

 

16.5 Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o 

CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos itens 17.6 e 17.7, no prazo 

de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

16.6 As multas administrativas, previstas na alínea b do item 16.1 e na alínea b, do item 

16.2: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

16.7 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 

16.2:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 

de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 

configurando inadimplemento, na forma dos itens 17.9 e 17.10.  

 

16.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

prevista na alínea d, do item 16.2, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

16.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

16.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 

CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 

das sanções administrativas. 

 

16.10 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 16.1, na alínea b, do item 16.2 

e no item 16.9, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores 



 

ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.  

 

16.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

16.12 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato 

infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

16.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

16.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 

da defesa.  

 

16.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 16.1 e nas 

alíneas a, b e c, do item 16.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 

16.2. 

 

16.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

16.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 

sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.  

 

16.14 As penalidades previstas nos itens 16.1 e 16.2 também poderão ser aplicadas aos 

licitantes e ao adjudicatário.  

 

16.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos 

das sanções de: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da 

Lei n° 8.666/93); 

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93); 



 

 

16.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela Secretaria de Estado 

de Polícia Civil no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

16.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão 

Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do 

Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 16.1 e nas alíneas 

c e d do item 16.2, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos 

para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

  

16.15.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 16.15.1 deverá ser 

comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, 

ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

17 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE 

 

17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido por comissão de fiscalização de 

contrato composta por 3 (três) membros, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93 e na cláusula sétima da minuta de contrato (Anexo III), dispensado o 

recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

17.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução 

do Contrato.  

 

17.3- Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da Secretaria de Estado de 

Polícia Civil, na forma do disposto no § 3º do art. 77 do Decreto nº 3.149/80. 

 

17.4 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 

da execução por órgão da Administração. 

 

17.5- A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes 

de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  

 

17.6 A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos 

empregados vinculados ao contrato, prova de que:  

 

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas 

que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a 

repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de 

cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;  

 

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;  



 

 

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 

 

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  

 

17.7 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 

8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos 

de validade.  

 

17.8- A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos itens 17.6 e 17.7 

ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 

10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial 

destas obrigações no prazo assinalado.  

 

17.9 - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.  

 

17.10- No caso do item 17.9, será expedida notificação à CONTRATADA para 

apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao 

procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 1 (um) ano.  

 

18 - DO PRAZO 

 

18.1- O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

____/___/___, desde que posterior à data de publicação do extrato do contrato no Diário 

Oficial, valendo a data da publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso 

posterior à data convencionada nesta cláusula. 

 

18.2- O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 

57, II da Lei n.º 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 

comprovadamente mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

19 - GARANTIA  

 

19.1 Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da 

data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei nº 8.666/93, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

 

19.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do 

certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:  



 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

19.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação.  

 

19.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 96 (noventa e seis) horas, 

para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

 

19.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu 

valor original será recomposto no prazo de 96 (noventa e seis) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do contrato.  

 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1- É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

20.2- A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 

da Lei Estadual nº 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o direito 

de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação. 

 

20.3- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 65, § § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

20.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do término.  

 

20.5- Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 

caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade 

dos fatos.  

 

20.6- Acompanham este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Proposta Detalhe; 

Anexo III – Minuta Contratual; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal (item 12.2.5); 

Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 



 

Anexo VII – Modelo de Declaração de inexistência de penalidade.  

 

 

 

20.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

 

20.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio.  

 

20.9 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes.  

 

Rio de Janeiro, 13 de  setembro  de 2022. 

 

 

MARCIA CRISTINA XAVIER LOPES  

Ordenadora de Despesas 

ID 564.879-3 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/ 

PROJETO BÁSICO 

 

 



 

1 - DO OBJETO: 

Trata-se de processo licitatório com o objetivo de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços recepcionista para atuar nas 

dependências do edifício sede da Secretaria de Estado de Polícia Civil, no 

edifício sede do Instituto Médico Legal Afrânio Peixoto, no edifício do 

Instituto de Identificação Felix Pacheco, na Cidade da Polícia e no edifício 

da Policlínica com a efetiva cobertura dos postos da SEPOL, pelo período 

de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período atendendo as exigências 

da legislação vigente, com a finalidade de buscar o retorno dos policiais 

civis que hoje realizam tais tarefas a execução da atividade fim da Polícia 

Civil. 

  

2 – DA JUSTIFICATIVA: 

  

A presente contratação se faz necessária tendo em vista a movimentação 

diária de pessoas nas localidades. O prédio Sede da SEPOL recebe 

constantes visitas externas, que necessitam ser identificadas e 

direcionadas aos setores competentes. O mesmo acontece na Policlínica, 

no IIFP, na CIDPOL e no IMLAP; em especial neste último, que lida 

diretamente com familiares e vítimas fragilizados, funcionando 24h 

(vinte quatro horas). 

  

Outrossim, a contratação se apoia no fato de que nos quadros atuais da 

SEPOL inexistem servidores com habilidades e capacitações de 

recepcionista, e, considerando que tais atividades se relacionam ao apoio 

logístico para o atendimento ao público externo, a alternativa da 

terceirização traduz a otimização deste tipo de serviço. 

  

Atualmente a atividade de recepcionista tem sido executada por Policiais 

Civis, sendo certo que a função precípua de Polícia Judiciária é atuar na 

investigação criminal, não sendo compatível com o exercício desta 

atividade. 

  

Por fim, ressalta-se que a presente contratação se escora no princípio 

constitucional da eficiência administrativa, visto que o deslocamento de 

policiais civis para o cumprimento desta tarefa, conforme afirmado, os 

deslocaria da atividade-fim da Polícia Civil, que é a prestação da 

persecução criminal preliminar. 



 

  

3 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

  

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 

prestação de serviço de recepcionistas para atuar nas dependências do 

edifício sede da Secretaria de Estado de Polícia Civil (SEPOL - Rua da 

Relação, nº 42), no edifício sede do Instituto Médico Legal Afrânio 

Peixoto (IMLAP - Av. Francisco Bicalho, nº 300), no edifício sede do 

Instituto de Identificação Felix Pacheco (IIFP - Rua Frei Caneca no. 505, 

Estácio, Rio de Janeiro/RJ), na Cidade da Polícia (CIDPOL - Av. Dom 

Hélder Câmara, nº 2066, Benfica, Rio de Janeiro/RJ) e no edifício da 

Policlínica (Rua Haddock Lobo, nº 60 a 62), pelo período de 12 (doze) 

meses, conforme quadro abaixo: 

  

Grupo 

único 

Ite

m 
Descrição 

Quantidade de 

Postos 

Quantidade de 

funcionários 

1 

Recepcionista  44h / 

semanais 

(seg. a sex.) 

8 8 

2 
Recepcionista 12x36h 

diurno 
2 4 

3 
Recepcionista 12x36h 

noturno 
1 2 

3.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de apoio 

administrativo. 

  

3.3. A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por Preço Global. 

  

4 - DA DESCRIÇÃO SIGA 

CODIGO/ID 
  

DESCRIÇÃO 

  

UNID

. 
QUANT. 

0533.001.0002 
(ID - 68874) 

  
SERVICOS DE RECEPCIONISTAS, DESCRICAO: 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE SERVICOS DE 

SERV 01 



 

ATENDIMENTO, CONTROLE DE ENTRADA E 

SAIDA DE VISITANTES E EQUIPAMENTOS E 

RECEPCAO. 

  

  

5 - DA TABELA DE LOCAIS E QUANTITATIVOS DE PROFISSIONAIS 

  

5.1. Para a execução do serviço, a empresa deverá disponibilizar à 

SEPOL um quantitativo de recursos humanos de seu quadro de pessoal 

para cobrir os postos de trabalho necessários ao atendimento à demanda 

dos serviços, de acordo com a carga horária definida neste Termo de 

Referência, visando atender aos postos abaixo elencados: 

  

LOCAL ENDEREÇO POSTOS 
FUNCIONAMENTO 

DO POSTO 
JORNADA 

SEPOL 
Sede 

Rua da 

Relação, nº 

42, Cento, Rio 

de Janeiro/RJ 

1 posto na 

Recepção 12º andar 
8h / diurno (seg. a sex.) 

1 funcionário 

com jornada de 

8h de trabalho 

2 postos na Portaria 

principal 
 8h / diurno (seg. a 

sex.) 

2 funcionários 

com jornada de 

8h de trabalho 

LOCAL ENDEREÇO POSTOS 
FUNCIONAMENTO 

DO POSTO 
JORNADA 

IMLAP 
Sede 

Av. Francisco 

Bicalho, nº 

300, Santo 

Cristo, Rio de 

Janeiro/RJ 

1 posto na Portaria 

de atendimento a 

parentes de 

falecidos 

12x36 diurno (seg. a 

dom. e feriados) 

2 funcionários 

com jornada de 

12h de trabalho 

2 postos na Portaria 

de atendimento a 

clínica médica 

 

12x36 diurno (seg. a 

dom. e feriados) e 

12x36 noturno (seg. a 

dom. e feriados) 

2 funcionários 

com jornada de 

12h de trabalho 

(diurno) 

2 funcionários 

com jornada de 

12h de trabalho 

(noturno) 

LOCAL ENDEREÇO POSTOS 
FUNCIONAMENTO 

DO POSTO 
JORNADA 

Policlínic

a 

Rua Haddock 

Lobo, nº 60 a 

62, Estácio, 

Rio de 

Janeiro/RJ 

2 postos 

na Recepção 
8h / diurno (seg. a sex.) 

2 funcionários 

com jornada de 

8h de trabalho 

LOCAL ENDEREÇO POSTOS 
FUNCIONAMENTO 

DO POSTO 
JORNADA 

IIFP 
Rua Frei 

Caneca no. 

1 

posto na Recepção 
8h/ diurno (seg. a sex.) 

1 

funcionário com 



 

505, Estácio, 

Rio de 

Janeiro/RJ 

jornada de 8h de 

trabalho 

LOCAL ENDEREÇO POSTOS 
FUNCIONAMENTO 

DO POSTO 
JORNADA 

CIDPOL 

Av. Dom 

Hélder 

Câmara, nº 

2066, Benfica, 

Rio de 

Janeiro/RJ 

2 postos na 

Recepção 
8h/ diurno (seg. a sex.) 

2 funcionários 

com jornada de 

8h de trabalho 

  

5.2. A SEPOL possui a necessidade de 8 (oito) postos de trabalho com 

uma carga horária de 8h/dia, 2 (dois) postos de trabalho com carga 

horária de 12x36h diurno e 1 (um) posto de trabalho com carga horária 

de 12x36h noturno, o que correspondem a 11 (onze) empregados, cujos 

salários são pagos em 100% (cem por cento) do valor constante na 

Convenção Coletiva de Trabalho. 

  

  

6. DAS JORNADAS DE TRABALHO 

6.1. Para uma melhor execução dos serviços, os postos terão as seguintes 

jornadas de trabalho: 

SEDE SEPOL – Rua da Relação, 42, Centro 

Horário 
Nº de 

recepcionista 

Recepcionista das 09h às 18h (segunda a sexta-feira) – Recepção 12º 

Andar 
01  

Recepcionista das 08h às 17h (segunda a sexta-feira) – Portaria Principal 01  

Recepcionista das 10h às 19h (segunda a sexta-feira) – Portaria Principal 01  

SEDE IMLAP – Av. Francisco Bicalho, 300, Centro 

Horário 
Nº de 

recepcionistas 

Recepcionista na escala 12 x 36 diurno / 08 às 20h (segunda-feira a 

domingo e feriados) – Portaria de atendimento a parentes de falecidos 
02  

Recepcionista na escala 12 x 36 diurno / 08 às 20h (segunda-feira a 

domingo e feriados) – Portaria de atendimento a clínica médica 
02 

Recepcionista na escala 12 x 36 noturno / 20h às 08h (segunda-feira 
a domingo e feriados) – Portaria de atendimento a clínica médica 

02 

POLICLÍNICA – Rua Haddock Lobo, nº 60 a 62, Estácio 

Horário 
Nº de 

recepcionista 

Recepcionista na escala 8h diárias – Recepção - 08 às 17h (segunda a 01 



 

sexta-feira) 

Recepcionista na escala 8h diárias – Recepção - 10h às 19h (segunda a 

sexta-feira) 
01 

SEDE DO IIFP - Rua Frei Caneca no. 505, Estácio, Rio de Janeiro/RJ 

Horário 
Nº de 

recepcionista 

Recepcionista na escala 8h diárias – Recepção - 07 às 16h (segunda a 

sexta-feira) 
01 

CIDADE DA POLÍCIA - Av. Dom Hélder Câmara, nº 2066, Benfica, Rio de Janeiro/RJ 

Horário 
Nº de 

recepcionistas 

Recepcionistas na escala 8h diárias – Recepção - 08 às 17h (segunda a 

sexta-feira) 
02 

  

6.2. Os postos de trabalhos já existentes poderão ser remanejados ou acrescidos pela 

CONTRATANTE, durante a execução do contrato, de acordo com sua necessidade, 

na forma da legislação vigente. 

  

6.3. O horário estabelecido para prestação dos serviços de recepcionistas poderá ser 

alterado, independente de termo aditivo, desde que obedecida à carga horária 

regulamentar e definida nesse Termo e mediante aprovação por parte da SEPOL e 

respeitadas as leis trabalhistas. 

  

6.4. Cada posto será composto por 01 (um) ou mais recepcionistas, trabalhando em 

horário pré-definido, observando-se que o posto deverá ter cobertura de empregados 

reserva, devidamente qualificados e habilitados em seu quadro de pessoal, a fim de 

substituir empregados titulares em situações adversas, férias, afastamento, licença ou 

falta ao serviço. 

  

7.  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

  

7.1. Da mão de obra 

O serviço de recepção envolve a disponibilização pela CONTRATADA de mão de 

obra capacitada, que apresente como qualificação profissional as seguintes 

características: 

7.1.1. Ensino médio completo ou equivalente, comprovado pela apresentação de 

certificado de conclusão de curso; 

7.1.2. Capacidade para comunicar-se oralmente ou por escrito com boa expressão 

verbal e de vocabulário adequado; 

7.1.3. Experiência profissional de, no mínimo, seis meses de trabalho com 

atendimento ao público, comprovada por inscrição na carteira de trabalho; 



 

7.1.4. Conhecimento de informática, especificamente na utilização de softwares para 

escritório (ambiente Windows), editor de texto, planilha eletrônica, e correio 

eletrônico; 

7.1.5. Curso de atendimento ao público, com carga horária mínima de 40 horas/aula; 

7.1.6. Autodomínio, atenção, educação, dinamismo, responsabilidade, organização, 

postura, discrição, simpatia, criatividade, ponderação, confiança, sigilo, autonomia, 

segurança, lealdade, postura, empatia, ética professional, iniciativa, assiduidade, 

pontualidade cordialidade e urbanidade no tratamento com o público. 

  

7.2. Descrição do serviço 

As recepcionistas deverão diariamente observar as seguintes rotinas de 

trabalho: 

7.2.1. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se 

apenas quando substituído(a) por outro(a) recepcionista ou quando autorizado pela 

chefia, não sendo permitida a permanência não autorizada a mais no serviço; 

7.2.2. Portar crachá, com foto, durante toda a permanência nas dependências da 

CONTRATANTE; 

7.2.3. Assumir o posto, devidamente uniformizado(a), com aparência pessoal 

adequada; 

7.2.4. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

7.2.5. Atender, obrigatoriamente, a todos com educação e cordialidade; 

7.2.6. Identificar as pessoas que ingressam e circulam nas dependências da unidade 

atendida, efetuando os respectivos credenciamentos e registrando os dados 

correspondentes em sistema informatizado ou sistemas manuais, orientando-os para o 

local desejado; 

7.2.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas; 

7.2.8. Atender as chamadas telefônicas, internas ou externas, prestar informações, 

anotar recados, dando os devidos encaminhamentos; 

7.2.9. Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e 

comerciais dos visitantes. Para controle dos atendimentos diários; 

7.2.10. Utilizar o telefone exclusivamente para o serviço; 

7.2.11. Observar e relatar qualquer ocorrência estranha no posto, a fim de que sejam 

tomadas as providências necessárias; 

7.2.12. Promover, quando necessário, o encaminhamento de documentos, 

correspondências e encomendas para o setor responsável pela distribuição interna; 

7.2.13. Proibir a utilização do local do posto para guarda de objetos estranhos ao 

local, assim como de bens particulares de funcionários ou de visitantes; 

7.2.14. Não ler jornais, revistas ou qualquer mídia impressa ou digital no decorrer da 

execução dos serviços; 



 

7.2.15. Não ouvir rádio ou qualquer reprodutor ou comunicador por meio sonante ou 

utilizando-se de fones de ouvido; 

7.2.16. Zelar pela conservação do uniforme; 

7.2.17. Manter-se atento aos visitantes, comunicando à autoridade competente 

qualquer irregularidade verificada; 

7.2.18. Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas do órgão; 

7.2.19. Zelar pela preservação do patrimônio da SEPOL, sob sua responsabilidade, 

mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

7.2.20. Guardar sigilo de assunto pertinente ao serviço; 

7.2.21. Proibir qualquer aglomeração de pessoas no posto; 

7.2.22. Informar à pessoa competente todo e qualquer tipo de atividade comercial que 

contrarie as normas da SEPOL; 

7.2.23. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho 

do trabalho; 

7.2.24. Trabalhar em harmonia com a vigilância, no intuito de impedir o acesso de 

qualquer pessoa que esteja vestindo traje incompatível com o ambiente de trabalho; 

7.2.25. Receber e passar o serviço, relatando todas as situações encontradas, bem 

como as ordens e orientações recebidas; 

7.2.26. Conhecer as missões do(s) posto(s) que ocupa, assim como a perfeita 

utilização dos equipamentos (telefone, computador, etc.) colocados à sua disposição 

para o serviço; 

7.2.27. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 

em casos emergenciais; 

7.2.28. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 

7.2.29. Manter atualizada a documentação utilizada no posto; 

7.2.30. Levar ao conhecimento do supervisor contratante, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

7.2.31. Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas 

dependências da CONTRATANTE, providenciando, de imediato, que seja nos 

postos, com o devido registro em livro próprio fornecido pela empresa; 

7.2.32. Identificar pessoas estranhas ao quadro de pessoal que estiverem nas 

dependências da SEPOL, seguindo as orientações estabelecidas pelos fiscais; 

7.2.33. Conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob sua guarda; 

7.2.34. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à 

chefia, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

7.2.35. Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações 

ou reivindicações. 



 

  

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

  

8.1. Implantar as atividades imediatamente após o recebimento da autorização de 

início dos serviços (Anexo I), nos respectivos postos relacionados neste Termo de 

Referência e horários fixados pela CONTRATANTE. 

  

8.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente. 

  

8.3. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, o(s) 

preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 

execução do contrato, responsável(is) pelo gerenciamento dos serviços, autorizado(s) 

a tratar com a CONTRATANTE a respeito de todos os aspectos que envolvam a 

execução do contrato. 

8.3.1. Na designação do Preposto é vedada a indicação dos próprios funcionários 

(responsáveis pela prestação dos serviços junto à CONTRATANTE) para o 

desempenho de tal função; 

8.3.2. O(s) Preposto(s) deverá(ão) garantir que os funcionários reportem-se sempre à 

CONTRATADA, primeiramente, e não aos servidores/autoridades da 

CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à execução 

contratual; 

  

8.4. Comprovar a formação técnica específica dos recepcionistas – curso de 

atendimento ao público com carga horária mínima de 40horas/aula, mediante 

apresentação do Certificado de Curso respectivos, expedido por Instituição 

devidamente habilitada e reconhecida; 

  

8.5. Disponibilizar recepcionistas em quantidade, conforme tabela do subitem 11.2, 

para garantir a operação dos postos nos regimes contratados, uniformizados e 

portando crachá com foto recente; 

  

8.6. Efetuar a reposição de recepcionistas nos postos, de imediato, em eventual 

ausência não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

  

8.7. Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda vez 

que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de 

qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços; 

  

8.8. Assegurar que todo recepcionista que cometer falta disciplinar não será mantido 

no posto ou em quaisquer outras instalações da CONTRATANTE; 



 

  

8.9. Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições 

de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação 

dos serviços; 

  

8.10. Instruir seus recepcionistas quanto às necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da 

CONTRATANTE; 

  

8.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

  

8.12. Manter controle de frequência e pontualidade de seus recepcionistas sob o 

contrato; 

  

8.13. Propiciar aos recepcionistas as condições necessárias para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes: 

a) Uniformes e equipamentos de proteção individual (se necessário) adequados às 

tarefas que executam e às condições climáticas, envolvendo, obrigatoriamente, 

emblema da empresa. 

b) Equipamentos e materiais necessários, tais como livros de capa dura numerados 

tipograficamente para o registro de ocorrências. 

  

8.14. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e 

encargos; 

  

8.15. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos 

postos; 

  

8.16. O preposto deverá realizar junto com os fiscais do contrato o fiel cumprimento 

da prestação de serviço nos postos de trabalho; 

  

8.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

  

8.18. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que 

culminaram em sua habilitação; 



 

  

8.19. A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve 

proceder às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos 

serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais 

demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos 

trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem 

vínculo com a CONTRATADA; 

  

8.20. Assegurar que todos os recepcionistas empregados na execução contratual 

preencham e comprovem documentalmente os seguintes requisitos: 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

b) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

c) Ter instrução mínima correspondente ao ensino médio completo ou equivalente, 

comprovado pela apresentação de certificado de conclusão de curso; 

d) Conhecimento de informática, especificamente na utilização de softwares para 

escritório (ambiente Windows), editor de texto, planilha eletrônica, e correio 

eletrônico; 

e) Capacidade para comunicar-se oralmente ou por escrito com boa expressão verbal 

e de vocabulário adequado; 

f) Experiência profissional de, no mínimo, seis meses de trabalho com atendimento 

ao público; 

g) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; 

h) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e, 

i) Possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

8.21. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais 

- com vistas ao aprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços e à satisfação 

da CONTRATANTE. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos 

serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram 

em sua execução; 

  

8.22. Havendo paralisação total ou parcial dos transportes coletivos na Cidade do Rio 

de Janeiro e municípios limítrofes que impossibilite, de alguma forma, o 

deslocamento dos profissionais aos locais de trabalho e retorno as suas respectivas 

residências, a CONTRATADA obriga-se, por meios próprios, a efetuar o transporte 

destes, de forma a cumprir fielmente os horários estabelecidos para a realização dos 

trabalhos; 

  

8.23. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas legais cabíveis junto aos 

órgãos competentes, às próprias expensas, no sentido de verificar se os postos de 



 

trabalho elencados neste termo de referência são considerados insalubres bem como o 

respectivo grau de insalubridade, conforme os termos da Norma Regulamentadora nº 

15 (NR 15) e seus anexos do Ministério do Trabalho; 

  

  

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

  

9.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA. 

  

9.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

  

9.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual. 

  

9.4. Expedir Autorização de Início de Serviços (Anexo I), com antecedência mínima 

de 03 (três) dias úteis da data de início da execução dos mesmos. 

  

9.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 

aprovadas. 

  

9.6. Indicar instalações sanitárias/vestiário. 

  

10. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

de todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, 

podendo para isso: 

  

10.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço. 

  

10.2. Não permitir que o(a) recepcionista execute tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas. 

  



 

10.3. Fazer exigências à CONTRATADA, sempre que julgar necessário, para a 

proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e 

de terceiros, assim como dos seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente. 

  

10.4. Executar mensalmente a medição dos serviços avaliando as quantidades de 

serviços prestados e o número de dias trabalhados efetivamente, no período 

considerado, ou o número de postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o 

equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à 

CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato. 

  

11. DOS UNIFORMES 

  

11.1. A empresa deverá manter os funcionários devidamente uniformizados de forma 

condizente com o serviço a executar, fornecendo-lhes uniformes completos e dentro 

dos padrões de eficiência e higiene. 

  

11.2. A empresa deverá seguir o padrão estipulado pela SEPOL, devendo conter as 

seguintes características básicas: 

  

  

MASCULINO 

  

TIPO 
  

ESPECIFICAÇÃO 

  

Calças 
Calça comprida social, com zíper, 

com presilhas para cinto, na cor preta. 

Gravata Em tecido 100% poliéster ou 100% seda, de boa qualidade. 

Camisa 

Social 

Estilo social em tecido 100% de algodão, manga comprida, gola 

com entretela, cor branca, com botões nos punhos e emblema da 

empresa bordado no lado superior esquerdo. 

Sapatos Pretos, de couro e solado antiderrapante. 

Cintos Na cor preta 

Meias-pares Na cor preta 

Crachá Com nome e foto do funcionário e emblema da empresa 

  

  
FEMININO 

  

TIPO 
  

ESPECIFICAÇÃO 

  



 

Calça ou 

Saia 
Tipo esporte fino, na cor preta, em tecido microfibra ou similar, de 

boa qualidade, com zíper. Saia no joelho. 

Blazer 
Na cor preta, em tecido microfibra ou similar, forrado internamente, 

inclusive na manga, de boa qualidade, emblema da empresa bordado 

no lado superior esquerdo, com dois bolsos inferiores. 

Camisa 

Social 

Estilo social em tecido 100% de algodão, manga comprida, gola com 

entretela, cor branca, com botões nos punhos e emblema da empresa 

bordado no lado superior esquerdo. 

Sapatos Pretos, de couro, solado antiderrapante, salto baixo. 

Meia 

calça 
Finas, de boa qualidade, na cor da pele. 

Laço para 

cabelo 
Prendedor de cabelos, com laço de rede, na cor preta. 

Crachá Com nome e foto do funcionário e emblema da empresa 

  

11.3. A empresa deverá entregar os uniformes no tamanho correspondente ao do 

empregado, devendo realizar os ajustes, se necessário, às próprias expensas, sendo 

certo que desde o primeiro dia de execução dos serviços todos os funcionários já 

deverão estar perfeitamente trajados. 

  

11.4. Os uniformes deverão estar devidamente identificados por intermédio de 

logomarca bordada da empresa no paletó/blazer e nas camisas sociais. 

  

11.5. A CONTRATADA deverá substituir os uniformes semestralmente, ou em prazo 

inferior, quando não atenderem as condições mínimas de apresentação, sob pena de 

multa diária na fração de 1/30 do salário mínimo vigente por dia de atraso. 

  

11.6. É vedado o repasse aos empregados de quaisquer itens do uniforme. 

  

11.7. O conjunto dos uniformes deverá ser composto das peças e especificações 

descritas, cabendo a empresa submeter amostra do modelo a ser fornecido aos 

empregados, a SEPOL para aprovação, estando resguardada a CONTRATANTE o 

direito de exigir a substituição total ou parcial bem como ajustes daqueles itens 

julgados inadequados. 

  

12. SIGILO E INVIOLABILIDADE 

  

Toda informação referente a SEPOL que a CONTRATADA e seus prepostos vierem 

a tomar conhecimento por necessidade de execução dos serviços ora contratados não 

poderá, sob hipótese alguma, ser divulgada a terceiros, sendo responsável civil, penal 

e administrativamente pelo uso das informações sigilosas a que tiver acesso. 

  



 

13. DA VISTORIA PRÉVIA 

  

Para fins de vistoria técnica, é pertinente às empresas interessas: 

13.1. Comprovação, por meio da apresentação da Declaração de Realização de 

Vistoria, elaborada de acordo com o Anexo II. 

13.1.1. É facultado ao licitante comparecer fisicamente ao local da execução do 

objeto contratual com a finalidade de vistoriá-lo em conjunto com os eventuais 

equipamentos existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, 

estado de conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a perfeita 

execução dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.2. O licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, deverá 

estar munido de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, devendo o 

representante legal da licitante assiná-lo, reconhecendo firma, e solicitar a assinatura 

do servidor do órgão licitante responsável pelo acompanhamento da vistoria na via 

que lhe será devolvida, devendo ser entregue pelo licitante vencedor em conjunto 

com os documentos de habilitação. 

13.1.3. A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito 

e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas 

não ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, 

facultativamente, o licitante resolva não vistoriar os locais onde serão prestados os 

serviços objeto da licitação, caso vitorioso no certame, não poderá alegar 

desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para eventual 

inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou alterações 

do objeto contratual. Nessa hipótese, como alternativa possível, admite-se a 

apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece os detalhes do 

objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos 

serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução. 

Essa Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto Contratual 

deverá ser elaborada de acordo com o Anexo III, devendo o representante legal da 

licitante assiná-lo, reconhecendo firma, devendo ser entregue pelo licitante vencedor 

em conjunto com os documentos de habilitação. 

13.1.4. O agendamento para a realização da visita física para a realização de vistoria 

técnica poderá ser feito através dos seguintes contatos: 

• Secretaria de Polícia Civil (SEPOL Sede): Rodinei Leão - Tel. (21) 98125-

4704. 

• Instituto Médico Legal (IMLAP Sede): Felipe Guimarães Calheiros - Tel. (21) 

99448-8026 ou Luiz Roberto  (21) 96879-2315. 

• Policlínica: Marcellus Piranda - Tel. (21) 96415-6947. 

• IIFP: Luana Gonçalves - Tel. (21) 96499-3203. 

• CIDPOL: Reinaldo Falcão - Tel. (21) 99948-3468. 

As visitas físicas para a realização de vistoria técnica deverão ser agendadas pelo 

órgão da Administração, isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a 

impedir a reunião dos diversos interessados em participar da licitação. 



 

  

14. DA VIGÊNCIA 

  

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, sendo contados a 

partir da data indicada no contrato, desde que posterior à data de publicação do 

extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como 

termo da vigência, caso posterior à data convencionada. 

  

14.2. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no 

art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 

vantajosa para a CONTRATANTE. 

  

15. DO PAGAMENTO 

  

15.1. O pagamento será realizado na forma parcelada e somente será autorizado após 

a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do 

art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79. 

  

15.2. A fatura para pagamento encaminhada pela CONTRATADA deverá vir 

acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como 

comprovante de atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo da 

cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no contrato. 

  

15.3. Satisfeitas as obrigações previstas nos itens 15.1 e 15.2, o prazo para pagamento 

será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, realizado mensalmente, a contar da data 

final do período de adimplemento de cada parcela. 

  

15.4. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestado pelos fiscais do contrato. 

  

15.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

  

16. DA GARANTIA 

  

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 

20 (vinte) dias corridos, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de 

garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

  



 

16.2. A garantia inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, 

de forma a totalizar 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais 

mais reajustamento se houver), no caso de acréscimo do valor da prestação do 

serviço. 

  

16.3. A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes 

modalidades, prevista no art. 56 § 1º da Lei 8.666/93: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro garantia; 

c) Fiança bancária. 

  

16.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do 

certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

  

16.5. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

  

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

  

17.1. Para efeitos de acompanhamento da execução contratual, será aplicado 

o Acordo de Nível de Serviço - ANS, mensurado em consonância com o Anexo IV. 

  

17.2. A fiscalização da SEPOL acompanhará mensalmente o cumprimento da 

execução dos serviços, conforme perspectiva da Administração, e posterior 

lançamento do resultado no quadro do Anexo IV. 

  

17.3. O ANS vinculará o pagamento à mensuração dos serviços efetivamente 

prestados e será utilizado o número de ocorrências no mês como mecanismo de 

cálculo. 

  

17.4. Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no 

ANS serão objeto de glosa na fatura mensal da empresa. 

  



 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

  

18.1. O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 

sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio 

de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de 

Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

  

18.2. As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, 

para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que 

prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra dos 

uniformes aos fiscais do contrato no prazo assinalado no edital, que evidencie 

tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou 

da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de 

seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 

desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que 

não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que 

evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção 

de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade 

com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha 

emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

  

18.3. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 



 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

  

18.4. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes. 

  

18.5. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 

18.4 também deverão ser considerados para a sua fixação. 

  

18.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRATANTE, 

devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita: 

a) As sanções previstas na alínea b do item 18.1 e nas alíneas a e b, do item 18.3 

serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 

do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

b) As sanções previstas na alínea a do item 18.1 e na alínea c, do item 18.3 serão 

impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, 

neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na 

forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 18.3, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado. 

  

18.7. As multas administrativas, previstas na alínea b do item 18.1 e na alínea b, do 

item 18.3: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou 

do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

  

18.8. A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na 

alínea c, do item 18.3: 



 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo 

devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no 

caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou 

previdenciárias, configurando inadimplemento. 

  

18.9. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do item 18.3, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

  

18.10. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

  

18.11. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 

CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da 

aplicação das sanções administrativas. 

  

18.12. Se o valor das multas previstas na alínea b do item 18.1 e na alínea b, do item 

18.3, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

  

18.13. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

  

18.14. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 

que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato 

infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

  

18.15. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

  

18.16. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa. 



 

  

18.17. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 18.1 e nas 

alíneas a, b e c, do item 18.3, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 

18.3. 

  

18.18. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

  

18.19. Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com 

a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos 

das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da 

Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93); 

  

18.20. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela 

CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

  

18.21. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão 

Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 18.1 e nas 

alíneas c e d do item 18.3, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 

efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio 

de Janeiro. 

  

18.22. A aplicação das sanções mencionadas no item 18.20 deverá ser comunicada à 

Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

  

19. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

  

19.1. O certame licitatório será realizado na modalidade Pregão, em sua forma 

eletrônica, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, a Resolução SEPLAG 

n.º 429/2011 e o Decreto Estadual nº 31.864/02. 



 

  

19.2. A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao 

processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. 

  

19.3. O serviço é considerado comum por ser possível estabelecer, para efeito de 

julgamento de propostas, mediante especificações usuais do mercado, padrões de 

qualidade e desempenho peculiares ao objeto. 

  

20. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DE 

ACEITABILIDADE DE PREÇO E O REGIME DE EXECUÇÃO 

  

20.1. Da modalidade de licitação 

A presente licitação será realizada na modalidade pregão eletrônico. 

  

20.2. Do critério de julgamento 

O critério de julgamento das propostas será tipo menor preço global, que 

possivelmente conduzirá a uma contratação economicamente mais vantajosa. 

  

20.3. Critério de aceitabilidade de preços 

O critério de aceitabilidade de preços, em respeito à Resolução PGE/RJ nº 4.012 de 

17/01/2017, será feito através do valor do PREÇO MÁXIMO (ESTIMADO). 

  

20.4. O regime de execução 

Regime de execução indireta por empreitada por preço global, nos termos do artigo 

10, inc. II, alínea a, da Lei 8.666/93. 

  

21. DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO 

  

21.1. Os licitantes deverão encaminhar, junto com os documentos complementares de 

habilitação e proposta comercial, tempestivamente, as planilhas de custos e formação 

de preços em arquivo Excel e PDF, devendo ser elaboradas uma para cada posto, 

observando-se o piso salarial fixado para a categoria. 

  

21.2. O modelo de Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços está 

apresentado no Anexo V deste Termo de Referência, em conformidade com a IN nº 

05/2017, e alterações posteriores. 

  

21.3. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 



 

21.3.1. Benefícios a serem concedidos pela licitante aos seus empregados, sem 

previsão obrigatória em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da 

categoria ou da atividade preponderante da empresa ou sem amparo legal nos 

normativos vigentes vinculados à proposta, uma vez que esta, conforme 

entendimento do TCU, por meio do Acórdão nº 1033/2015 – Plenário, deve conter 

apenas os custos mínimos da contratação, que garantam a exequibilidade dos serviços 

a serem prestados. 

21.3.2. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo 

único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 

2017). 

21.3.3. Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário). 

21.3.4. Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 

proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está 

sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 

indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº2.746/2015 – Plenário, 

nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário). 

21.3.5. Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº254/2010). 

21.3.6. Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 

vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº1.949/2007 – 

Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

  

21.4. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 

desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos 

custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 

47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

21.4.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa 

e contraditório. 

  

21.5. As planilhas (em arquivo Excel) deverão contemplar as memórias de cálculo 

detalhadas, discriminando a metodologia e fórmulas adotadas pela LICITANTE para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes de 

composição de custos e formação de preços dos postos de serviço, a fim de facilitar a 

análise por parte da área técnica. 

  



 

21.6. As empresas deverão observar as disposições do Decreto n.º 6.957/2009 e 

outras que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua 

proposta, devendo aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, 

definido pelo Ministério da Previdência Social. 

  

21.7.  A LICITANTE deverá preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - 

RAT” da Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Submódulo 2.2) 

considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta 

adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP. 

  

21.8. Na formulação de sua proposta, a LICITANTE deverá observar ainda o regime 

de tributação ao qual está submetida, no tocante à incidência das alíquotas de ISS, 

PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme previsto nas Leis n.º10.637/2002 e 

10.833/2003 (Acórdão TCU n.º 2.647/2009 - Plenário). 

  

21.9. As LICITANTES estarão impedidas de apresentar planilhas custos e formação 

de preços com base no regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, já que tal 

prática implicaria ofensa às disposições da LC 123/2006, conforme posicionamento 

externado pelo TCU no Acórdão TCU 797/2011 - Plenário. 

  

22. DO ORÇAMENTO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS 

  

Incluem-se na estimativa de preços dos serviços tributos, tarifas e emolumentos; 

encargos sociais, trabalhistas, insumos, contribuições ou obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, fiscal e previdenciária. 

  

23.  DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

  

O controle de execução orçamentária e financeira que prevê os atos voltados para a 

criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ações governamentais, que acarretem 

aumento de despesa, ficará a cargo do Departamento Geral de Administração e 

Finanças (DGAF/SEPOL) e do Ordenador de Despesas que promoverá a tomada de 

decisão para a promoção da ação. 

  

24. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  

24.1. Da qualificação técnica 

Para fins de comprovação da qualificação técnica, deverão ser apresentados um ou 

mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) aptidão pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 30, § 4º, da Lei 



 

Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail ou telefax 

de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo 

órgão licitante. 

A aptidão técnico-operacional para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação poderá ser 

demonstrada pela execução pretérita de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo relativo ao serviço de recepcionistas. 

  

24.2. Da qualificação econômico-financeira 

24.2.1. O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar 

certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências 

e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

24.2.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

24.2.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

24.2.4. Empresas constituídas no exercício atual deverão apresentar Balanço 

Patrimonial de Abertura e último Balancete devidamente registrados. 

24.2.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

24.2.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                                                     PASSIVO 

  
LC = ATIVO CIRCULANTE 

      PASSIVO CIRCULANTE 

  
SG =            ATIVO TOTAL 

        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

  



 

24.2.7. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

24.2.8. A comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação deverá ser feita por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta. 

  

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

Pela natureza do serviço, não será admitida a subcontratação da prestação de serviço 

da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação será permitida com o 

consentimento prévio e por escrito da Administração e desde que não afete a boa 

execução do contrato. 

  

26. DAS COOPERATIVAS 

  

Pela natureza do serviço, é vedada a participação das cooperativas de serviços na 

presente licitação, conforme Lei 7102/83 e alterações posteriores. 

  

27. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

  

27.1. Das Alterações Contratuais 

27.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões de quantitativos que se fizerem nos serviços até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, podendo esse limite ser 

excedido no caso de supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

27.2. Da Repactuação e do Reajuste de Preços 

27.2.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa 

proposta se referir, assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação, poderá a 

CONTRATADA fazer jus a repactuação valor contratual referente aos custos 

decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases dos 

referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for 

o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da 

Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

27.2.1.1. A anualidade da repactuação será sempre contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo a última repactuação; 



 

27.2.1.2. As repactuações serão precedidas de requerimento da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste. 

27.2.1.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. 

27.2.2. O preço dos demais insumos poderão ser reajustado após 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, de acordo com o IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo), que deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na 

consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 

8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

  

28. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias após a publicação do 

contrato no DOERJ, com vistas a permitir as rotinas de início dos trabalhos do novo 

contrato de acordo com as necessidades das Unidades contempladas. 

  

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. A proposta comercial deverá englobar todos os custos relativos aos serviços, 

contendo na planilha de custos a formação dos preços com detalhamento de todos os 

elementos que formarão o preço final de venda do serviço proposto, conforme Anexo 

V, indicando, a saber: 

29.1.1. Categoria profissional que compõe o quadro de pessoal exigido para o serviço 

ora licitado; 

29.1.2. Valor para a remuneração fixada para a categoria profissional em sentença 

normativa, convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho ou acordo nos autos de 

dissídio coletivo, se houver, ou outro equivalente, destacando salários e demais 

vantagens na legislação trabalhista, enumerando a quantidade de horas-extras, 

adicionais noturnos, horas reduzidas, reflexos no D.S.R., valorizando-as 

individualmente; 

29.1.3. Reserva técnica necessária, conforme artigo 4º - B, inciso III da Lei 6.019/74; 

29.1.4. Encargos sociais incidentes sobre a remuneração fixada, inclusive sobre a 

reserva técnica, minuciosamente discriminados e expresso sob a forma de percentual; 

29.1.5. Detalhamento dos custos diretos de vale transporte, vale refeição, uniformes e 

equipamentos, custos obrigatórios e seguro de vida; 

29.1.6. Reserva técnica proporcional sobre os custos diretos; 

29.1.7. Taxas de administração e lucro; 

29.1.8. Impostos sua exigibilidade e seus percentuais; 

29.2. Todos os equipamentos fornecidos estarão sujeitos à inspeção. 

  



 

 

 

ANEXO I 

 

AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

  

  

Nos termos do Contrato nº ___________________, que tem por objeto a Prestação de 

serviço de recepcionistas, conforme as especificações contidas no Termo de 

Referência e, ainda, conforme designação constante dos autos, serve a presente para 

Autorizar o Início dos Serviços, iniciando-se, assim, o prazo de 12 (doze) meses de 

execução do objeto contratual. 

  

  

(Cidade), ____ de ___________________ de 202___. 

  

  

_________________________________________________ 

Assinatura do Representante Técnico da Empresa 

  

_________________________________________________ 

Assinatura do Fiscal do Contrato 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

  

  

Nesta data compareceu ao _______________________________, o representante 

técnico da empresa_______________________________________; CNPJ nº: 

________________________; Qualificado como 

_____________________________________, portador do CPF nº: 

__________________,  a fim de proceder à vistoria no local para execução dos 

serviços, objeto deste processo nº: ____________________, e efetuar os 

levantamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, ficando ciente a partir 

deste momento de todos os detalhes e dificuldades, de modo a não incorrer em 

omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de serviços. 

  

  

(Cidade), ____ de _____________________ de 2022. 

  

  

_________________________________________________________ 

Assinatura do Servidor SEPOL 

  

________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Técnico da Empresa 

  

  

  

  

  

  

  

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

  

  

Declaro que a empresa 

__________________________________________________, CNPJ nº 

____________________________, telefone ___________________, endereço 

eletrônico ____________________________________, não teve interesse em 

realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços objeto do Pregão 

Eletrônico nº ___/202___, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em 

qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem 

ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 

  

  

(Cidade), ____ de _____________________ de 202___. 

  

  

_______________________________________________________ 

Assinatura do Servidor SEPOL 

  

________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Técnico da Empresa 

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

Acordo de Nível de Serviço - ANS 

  

1. O Acordo de Nível de Serviço - ANS é um mecanismo que define, em bases 

compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 

esperados de qualidade da prestação dos serviços e respectivas adequações de 

pagamento. 

2. O objetivo do ANS é vincular o pagamento dos serviços aos resultados alcançados, 

em complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as 

reduções de pagamento, originadas pelo descumprimento do ANS, ser interpretadas 

como penalidades ou multas, as quais exigem a abertura do regular processo 

administrativo e do contraditório. 

3. Desse modo, o preço a ser estabelecido em contrato para a realização dos serviços 

de recepcionistas se refere à execução com a máxima qualidade. Portanto, a execução 

que atinja os objetivos dos serviços contratados sem a máxima qualidade importará 

pagamento proporcional ao realizado, seguindo os critérios descritos neste anexo. 

4. A Fiscalização do contrato deverá utilizar o ANS para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

4.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

4.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. A 

utilização do ANS não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

5. A aplicação do ANS deverá seguir de acordo com a metodologia constante em 

cada indicador tomando como base o mês de referência da prestação dos serviços. 

6. O pagamento à CONTRADADA será feito em consonância com o percentual de 

retenções obtido do somatório do resultado de todos os indicadores. 

7. Independentemente das adequações no pagamento, poderão ser aplicadas as 

penalidades previstas no Edital e no Contrato, bem como nos arts. 86, 87 e 88 da Lei 

8.666/93. 

8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

  

  

  



 

INDICADOR 01 

Fornecimento e utilização de uniformes 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 

Mensurar o cumprimento das determinações quanto aos 

fornecimento e utilização dos uniformes, conforme 

especificado no Termo de Referência. 

Meta a cumprir Nenhum registro de ocorrência no mês. 

Instrumento de 

medição 
Registro das ocorrências pela fiscalização do contrato. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação “in loco” com preenchimento de ocorrências 

identificadas por parte do fiscal do contrato. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de cálculo Soma do número de ocorrências registradas no mês. 

Inicio de vigência A partir do início dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento / Serviço 

satisfatório 

Até 01 (uma) ocorrência – Notificação da fiscalização do 

contrato para correção da falha; 

02 (duas) ocorrências – Retenção de 1% (um porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

03 (três) ocorrências – Retenção de 2% (dois porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

A partir de 04 (quatro) ocorrências – Retenção de 3% (três 

porcento) do valor total da Nota Fiscal/Fatura e abertura de 

processo administrativo para apuração de descumprimento 

contratual, sendo garantido à CONTRATADA  o 

contraditório e ampla defesa. 

  

INDICADOR 02 

Cumprimento das atividades e rotinas dos recepcionistas no Posto 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mitigar falhas, erros e omissões com o objetivo de garantir a 

execução dos serviços pelos recepcionistas em seus Postos, 



 

dentro dos padrões de qualidade e eficiência. Serão analisadas 

as atividades como: recepcionar, orientar e encaminhar o 

público em geral, inclusive autoridades, atender as chamadas 

telefônicas, internas ou externas, prestar informações e anotar 

recados, dando os devidos encaminhamentos, dentre outras 

atribuições especificadas neste Termo de Referência. 

Meta a cumprir Nenhum registro de ocorrência no mês. 

Instrumento de 

medição 
Registro das ocorrências pela fiscalização do contrato. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação “in loco” com preenchimento de ocorrências 

identificadas por parte do fiscal do contrato. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de 

cálculo 
Soma do número de ocorrências registradas no mês. 

Início de vigência A partir do início dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento / 

Serviço satisfatório 

01 (uma) ocorrência – Notificação da fiscalização do contrato 

para correção da falha; 

02 (duas) ocorrências – Retenção de 1% (um porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

03 (três) ocorrências – Retenção de 2% (dois porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

A partir de 04 (quatro) ocorrências – Retenção de 3% (três 

porcento) do valor total da Nota Fiscal/Fatura e abertura de 

processo administrativo para apuração de descumprimento 

contratual, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório 

e ampla defesa. 

  

INDICADOR 03 

Cumprimento dos prazos referentes às solicitações e notificações da 

CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 

Mesurar o cumprimento dos prazos estipulados pela 

Administração referentes a notificações ou solicitações à 

CONTRATADA. 



 

Meta a cumprir 
Celeridade no atendimento em cumprimento dos prazos 

estipulados pela Administração. 

Instrumento de 

medição 
Registro das ocorrências pela fiscalização do contrato. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação “in loco” com preenchimento de ocorrências 

identificadas por parte do fiscal do contrato. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de cálculo Soma do número de ocorrências registradas no mês. 

Inicio de vigência A partir do início dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento / Serviço 

satisfatório 

01 (uma) ocorrência – Notificação da fiscalização do 

contrato para correção da falha; 

02 (duas) ocorrências – Retenção de 1% (um porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

03 (três) ocorrências – Retenção de 2% (dois porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

A partir de 04 (quatro) ocorrências – Retenção de 3% (três 

porcento) do valor total da Nota Fiscal/Fatura e abertura de 

processo administrativo para apuração de descumprimento 

contratual, sendo garantido à CONTRATADA o 

contraditório e ampla defesa. 

  

INDICADOR 04 

Cumprimento do prazo para substituição de recepcionista em caso de eventual 

ausência 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 

Garantir a substituição imediata, sendo o prazo máximo de 

1h (uma hora), em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, do empregado posto a serviço da 

CONTRATANTE, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao fiscal do contrato. 

Meta a cumprir 

Celeridade no atendimento em cumprimento dos prazos 

estipulados pela Administração para substituição de 

recepcionista em caso de eventual ausência. 



 

Instrumento de 

medição 
Registro das ocorrências pela fiscalização do contrato. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação “in loco” com preenchimento de ocorrências 

identificadas por parte do fiscal do contrato. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de 

cálculo 
Soma do número de ocorrências registradas no mês. 

Inicio de vigência A partir do início dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento / Serviço 

satisfatório 

01 (uma) ocorrência – Notificação da fiscalização do 

contrato para correção da falha; 

02 (duas) ocorrências – Retenção de 1% (um porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

03 (três) ocorrências – Retenção de 2% (dois porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura; 

A partir de 04 (quatro) ocorrências – Retenção de 3% (três 

porcento) do valor total da Nota Fiscal/Fatura e abertura de 

processo administrativo para apuração de descumprimento 

contratual, sendo garantido à CONTRATADA o 

contraditório e ampla defesa. 

  

INDICADOR 05 

Atraso no pagamento de salários, 13º salário, férias ou benefícios 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 

Mitigar a ocorrências atrasos de pagamentos de salários, 

13º salário, férias, vale alimentação ou qualquer outro tipo 

de benefícios. 

Meta a cumprir Nenhum registro de ocorrência no mês. 

Instrumento de 

medição 
Registro das ocorrências pela fiscalização do contrato. 

Forma de 

acompanhamento 

Análise da documentação enviada pela CONTRATADA 

por parte do fiscal do contrato. 

Periodicidade Mensal. 



 

Mecanismo de cálculo Soma do número de ocorrências registradas no mês. 

Inicio de vigência A partir do início dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento / Serviço 

satisfatório 

01 (uma) ocorrência – Retenção de 3% (três porcento) do 

valor total da Nota Fiscal/Fatura e abertura de processo 

administrativo para apuração de descumprimento 

contratual, sendo garantido à CONTRATADA o 

contraditório e ampla defesa. 

  

INDICADOR 06 

Cumprimento da jornada de trabalho nos Postos 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Mensurar o cumprimento das jornadas de trabalhos nos Postos em 

todas as unidades, não sendo permitido que qualquer Posto fique 

desguarnecido. 

Meta a cumprir Nenhum registro de ocorrência no mês. 

Instrumento de medição Registro das ocorrências pela fiscalização do contrato. 

Forma de 

acompanhamento 
Análise da documentação enviada pela CONRATADA por parte do 

fiscal do contrato. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de cálculo Soma do número de ocorrências registradas no mês. 

Inicio de vigência A partir do início dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento / Serviço 

satisfatório 

01 (uma) ocorrência – Retenção de 1% (um porcento) do valor total 

da Nota Fiscal/Fatura; 
02 (duas) ocorrências – Retenção de 2% (um porcento) do valor 

total da Nota Fiscal/Fatura; 
03 (três) ocorrências – Retenção de 3% (dois porcento) do valor 

total da Nota Fiscal/Fatura; 
A partir de 04 (quatro) ocorrências – Retenção de 4% (três 

porcento) do valor total da Nota Fiscal/Fatura e abertura de 

processo administrativo para apuração de descumprimento 

contratual, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório e 

ampla defesa. 

  

QUADRO DE RESUMO DE AJUSTES NO PAGAMENTO 

Indicador 
Número de ocorrências 

verificadas pela 

fiscalização 

Percentual de 

retenção na 

fatura 

01 - Fornecimento e utilização de 

uniformes 
    

02 - Cumprimento das atividades e rotinas 

dos recepcionistas no Posto 
    

03 - Cumprimento dos prazos referentes às 

solicitações e notificações da 
    



 

CONTRATANTE 

04 - Cumprimento do prazo para 

substituição de recepcionista em caso de 

eventual ausência 
    

05 - Atraso no pagamento de salários, 13º 

salário, férias ou benefícios 
    

06 - Cumprimento da jornada de trabalho 

nos Postos 
    

PERCENTUAL DE RETENÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA   

  

  

VALOR TOTAL A SER PAGO À CONTRATADA 

Número da Nota Fiscal/Fatura Data da Nota Fiscal/Fatura 

(Valor Total da Nota Fiscal/Fatura) – (Percentual Total de Retenções da Nota Fiscal/Fatura) 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 

  

  

ANEXO V 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

  

(  ) 40h semanais (  ) 12x36 diurno ( ) 12x36 noturno 

  

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base   

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total   

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Sal ário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário   

B Férias e Adicional de Férias   

Total   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
(

%

) 

Valor 

(R$) 

A INSS     



 

B Salário Educação     

C SAT     

D SESC ou SESI     

E SENAI - SENAC     

F SEBRAE     

G INCRA     

H FGTS     

Total   

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são 

aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte   

B Auxílio-Refeição/Alimentação   

C Benefício xxx   

D Outros (especificar)   

Total   

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições   

2.3 Benefícios Mensais e Diários   

Total   

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado   

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
  

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

Total   

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias   

B Ausências Legais   

C Licença Paternidade   

D Ausência por acidente de trabalho   

E Afastamento Maternidade   

F Outros (especificar)   



 

Total   

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação   

Total   

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais   

4.2 Intrajornada   

Total   

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)  

A Custos Indiretos      

B Lucro      

C Tributos      

  C.1. Tributos Federais (especificar)      

  C.2. Tributos Estaduais (especificar)      

  C.3. Tributos Municipais (especificar)      
Total      

  

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  
Mão de obra vinculada à execução contratual 

(valor por empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração   

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

E Módulo 5 - Insumos Diversos   

Subtotal (A + B +C+ D+E)   

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

Valor Total por Empregado   

  

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

UNIDADE 

Tipo de Valor Quantidade de Valor Quantidade Valor 



 

serviço proposto por 

empregado (B) 
empregados por 

posto  (C) 
Proposto 

por Posto 
(D) = (B x 

C) 

de Postos 
(E) 

total do 

serviço 
(F) = (D x 

E) 

(R$) (N°) (R$) (N°) (R$) 

I) 

Recepcionist

a 40H 

semanais 

          

II) 

Recepcionist

a 12x36 

diurno 

          

III) 

Recepcionist

a 12x36 

noturno 

          

N Serviço... 

(indicar) 
          

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + 

III + ...) 
    

  

  

  

  

  

  

Responsáveis Técnicos 

NOME ID E-MAIL ÓRGÃO 

Felipe Guimarães Calheiros de 

Castro 
4.342.064-

8 
fgcalheiros@gmail.com IMLAP 

Luiz Roberto Ribeiro 
2.920.226-

4 
lroberto4378@gmail.com IMLAP 

Marcelo Ferreira Domingues 565.679-6 marcferdo@pcvil.rj.gov.br Policlínica 

Rodrigo Cardoso dos Santos 571058-8 rodrigocsantos@pcivil.rj.gov.br Policlínica 

Fabiane Cristina Mendes da 

Cruz Moura 
50216333 fcmcmoura@pcivil.rj.gov.br DGAF 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

ANEXO II 

 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

 

PROPOSTA DETALHE / 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Anexo II 

 
 

 

 

SERVIÇO PUBLICO ESTADUAL 

 

Licitação por Pregão Eletrônico N.º 015/2022 
A Realizar-se em 29 de setembro de 2022 Às 14:30h. 
Requisição s/n.º de 16/08/2022. 
Processo SEI SEI-360343/000064/2022. 

 
 

A firma ao lado mencionada propõe ao Estado do Rio de 

Janeiro, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo 

rigorosamente as condições estipuladas constante do 

EDITAL nº015/2022. 
 

 

 

_________________________________ 
CARIMBO DA FIRMA 

Item Número 
Atividade 

Especificação Unid Quant. Marca/ 
Modelo 

Oferecido 

Preço COM 
ICMS (R$) 

Preço SEM 
ICMS (R$) 

unitário global unitário global 
1 0533.001.0

002 
(ID - 

68874) 

SERVICOS DE 

RECEPCIONISTAS, 

DESCRICAO: 

CONTRATACAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE 

SERVICOS DE 

ATENDIMENTO, CONTROLE 

DE ENTRADA E SAIDA DE 

VISITANTES E 

EQUIPAMENTOS E 

RECEPCAO.  

SER

V 
1 N/A     

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: ___________ 
CONTA: ______________ 

 

       

 

CUSTO TOTAL: ______________ ( _________________________________________________) 

 
OBSERVAÇÕES: 
-  Esta  PROPOSTA deverá: 
1ª - Ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, em formulário específico, o qual 

deverá ser corretamente preenchido. 
2ª - A cotação de preços englobará todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos 

custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 

despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras 

necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. 

Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada. 

3ª - A presente licitação poderá ser revogada por razões 

de interesse público ou anulada por ilegalidade, depois 

da devida fundamentação, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa dos interessados. 

Prazo de Entrega/Local de Execução: _____(____)______. 
 

Local de Entrega/Local de Execução: ____________________ 
_________________________________________________ 
 

Declaramos inteira submissão ao presente Termo 
 e a legislação vigente. 

 

Em ________/_________/_________. 
 

________________________________________ 
Firma Proponente 

 

CNPJ: __________________________________ 
 

Inscrição Estadual:_________________________ 
 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

ANEXO III 

 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

DE CUSTOS 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III 

PREGÃO N° 015/2022 

 



 

– Papel Timbrado – 

 

PLANILHA DE CUSTOS 

 

OBJETO: contratação de contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços recepcionista. 

 

    

 
Valor (R$) Percentual (%) 

Mão-de-obra 

especializada 
  

Material   

Impostos   

Lucro   

Outros 

(detalhar/especificar) 
  

TOTAL  100 

 

NOTAS 

 
1) O modelo de planilha de custos fornecido neste anexo serve de subsídio ao licitante e 

contém os itens mínimos a serem preenchidos, estando as empresas licitantes livres para 

a inclusão de outros itens que se façam necessários a composição dos seus custos. Caso 

estes sejam incluídos, o licitante deverá discriminá-lo. 

 

2) Caso ocorra necessidade de preenchimento do item “outros”, o licitante deverá 

discriminá-lo. 

 

3) Conforme determinação contida no Voto CG-2 2950/2012 do TCE/RJ, não serão 

aceitas propostas de licitantes, que contenham valores relativos aos tributos IRPJ e 

CSLL (Ofício PRS/SSE/CSO 22150/2012). 

 

4) É vedado o cômputo dos custos relativos ao Imposto sobre a Renda de Pessoa 

Jurídica – IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL na elaboração 

das propostas de preços e dos orçamentos dos licitantes, assim como na planilha de 

composição dos custos unitários elaborada pelo órgão licitante. (Resolução PGE nº 

3758/2015 de 12/05/2015). 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

CONTRATO Nº   /SEPOL/2022 

 

PROCESSO SEI-360343/000064/2022, datado de 23/08/2022. 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RECEPCIONISTA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SUA 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, E A 

EMPRESA ____________________ 

 

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela Secretaria de Estado de Polícia 

Civil, CNPJ 32.855.236/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE, 

representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Polícia 

Civil, nomeado através do Decreto de 01 de abril de 2022, publicado no DOERJ nº 061-

B, de 01 de abril de 2022, Delegado de Polícia FERNANDO ANTÔNIO PAES DE 

ANDRADE ALBUQUERQUE, ID 2.977.056-4 e a empresa ____________________ 

situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  

domiciliada na Rua _______, Cidade _________, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de RECEPCIONISTA, com 

fundamento no processo administrativo nº SEI-360343/000064/2022, que se regerá 

pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, pela da Lei 

Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril de 1980 

e 42.301 de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de prestação de serviços de 

recepcionista, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. 

Parágrafo Único: O objeto será executado segundo o regime de execução de 

empreitada por preço global.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 



 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

____/____/____, desde que posterior à data de publicação do extrato do contrato no 

Diário Oficial, valendo a data da publicação do extrato como termo inicial de vigência, 

caso posterior à data convencionada nesta cláusula.  

 

Parágrafo Primeiro: O prazo contratual poderá ser prorrogado observando-se o limite 

previsto no art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, desde que a proposta da 

CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste Contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no 

edital e no contrato; 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas 

e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de 

Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 

níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de 

materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no 

local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para 

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade 

técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do 

contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e 

qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 



 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição 

regular e necessários à execução do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

licitação; 

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);  

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 

à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo 

art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;  

p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 

5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados............................................................ 2%; 

II - de 201 a 500..................................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 

q) excluído 1° da Lei n° 7.753/17  

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.39.38  

Fonte De Recurso: 103 

Programa De Trabalho: 52.010. 1.06.122.0002.2016 

 

Nota de Empenho: 

  

Parágrafo Único: As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta 

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ ____________(____________________). 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do termo de referência, do cronograma de 



 

execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da 

inexecução total ou parcial. 

 

Parágrafo Primeiro: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

comissão de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do 

CONTRATANTE, especialmente designados pelo Ordenador de Despesas, conforme 

ato de nomeação. 

 

Parágrafo Segundo: O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

parágrafo primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 96 (noventa e seis) horas 

após a entrega do serviço; 

 

b) definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias de observação e vistoria 

que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo Terceiro: A Comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 

ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Quinto: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 

manter fiscalização própria.  

 

Parágrafo Sexto: Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à 

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 

da execução por órgão da Administração. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, 



 

fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a 

qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em 

relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:  

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 

em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição 

das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês 

seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;  

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que 

abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em 

relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado 

de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os 

respectivos prazos de validade. 

 

Parágrafo Quarto: A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 

PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de 

notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 

demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a 

apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de 

advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo 

assinalado. 

 

Parágrafo Quinto: Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.  

 

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 

(_______________), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$ _______________ 

(________________) cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente 

na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à 

instituição financeira contratada pelo Estado. 



 

 
 
Parágrafo Primeiro – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão 

de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter 

conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 

crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus 

financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º da Lei 

nº 287/79.  

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 

ao Serviço de Execução Financeira/SEF/DGAF, através do e-mail 

pagamentosaf@pcivil.rj.gov.br, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal 

do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no 

parágrafo segundo da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no 

contrato.  

 

Parágrafo Quarto – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data final do período de adimplemento de cada parcela, previamente atestado por dois 

servidores que não o Ordenador de Despesas, designados para a fiscalização do 

contrato. 

 

Parágrafo Quinto – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação, com a 

entrega do objeto, devidamente atestada pelo agente competente.  

 

Parágrafo Sexto - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 

sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo Sétimo – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 

atualização financeira pelo IGP-M/FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 

pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

Parágrafo Oitavo - Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, 

decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se 

referir, assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à 

época da apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao 

reajuste do valor contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes 

estiverem vinculados às datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice 

que tiver sido homologado, quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da 

Lei nº 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192, de 14.02.2001.  



 

 

Parágrafo Nono - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.  

 

Parágrafo Décimo - Os reajustes serão precedidos de requerimento da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de 

benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por 

força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  

 

Parágrafo Décimo Segundo - Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe 

novo piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 

12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o IPCA, que 

deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto 

contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei nº 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da 

Lei nº 10.192, de 14.02.2001.  

 

Parágrafo Décimo Quarto- As partes convencionam que o prazo decadencial para o 

Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na 

Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 

publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo 

direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil. 

 

Parágrafo Décimo Quinto - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-

e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo 

ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de 

Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da 

Resolução SEFAZ nº 971/2016.  

 

Parágrafo Décimo Sexto - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a 

contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula 

quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade 

apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação 

de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em 

qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após 

sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes 

eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 



 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Primeiro - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 

salvo após sua liberação. 

 

Parágrafo Segundo - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 96 (noventa 

e seis) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 96 (noventa e seis) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do contrato. 

 

Parágrafo Quarto - O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 

interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 

 

Parágrafo Quinto - Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

contrato.  

 

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de 

até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 

atividade da CONTRATADA.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 

força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 

8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições do contrato, nos termos dos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 

contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 



 

Parágrafo Segundo: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 

em Diário Oficial. 

 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 

contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 

contratada multa de 10 (dez) por cento, calculada sobre o saldo reajustado dos serviços 

não executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da 

multa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES  

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 

sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração 

Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim 

consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 

o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 

assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 

na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade 

de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 

a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o 

contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 



 

às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 

infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  

 

Parágrafo Quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios 

estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a 

sua fixação.  

 

Parágrafo Quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo 

transcrita:  

 

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO 

SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, 

do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO 

SEGUNDO serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de 

Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio 

Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 

3.149/80.  

 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de 

competência exclusiva do Secretário de Estado. 

 

Parágrafo Sexto: Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o 

CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS 

SEGUNDO e TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua 

exigência, o que configura a mora.  

 

Parágrafo Sétimo: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea 

b, do PARÁGRAFO SEGUNDO: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta; 



 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo Oitavo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na 

alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 

de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 

configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da 

CLÁUSULA OITAVA.  

 

Parágrafo Nono: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará 

pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

Parágrafo Décimo: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia 

útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou 

da aplicação das sanções administrativas. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na 

alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, 

aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do 

edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a 

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 

prévia. 

 



 

Parágrafo Décimo Sexto: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local 

para a apresentação da defesa.  

 

Parágrafo Décimo Sétimo: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do 

caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, 

no caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 

 

Parágrafo Décimo Oitavo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, 

com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo Décimo Nono: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos 

de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto 

perdurarem os efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da 

Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93); 

 

Parágrafo Vigésimo: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

Parágrafo Vigésimo Primeiro: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser 

remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de 

publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na 

alínea a do caput e nas alíneas c e d do PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a 

possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades 

da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Parágrafo Vigésimo Segundo: A aplicação das sanções mencionadas no 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, 

que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 

face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 

judicialmente. 

 



 

Parágrafo Único - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeito ao pagamento, além 

do principal do débito, da pena convencional de 10%(dez por cento) sobre o valor do 

litígio, dos juros de mora de 1%(um por cento) ao mês, despesas de processo e 

honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor em litígio. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial 

do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Parágrafo Primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

do cedente e deverá atender ao todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica.  

 

Parágrafo Segundo: Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse 

público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital de licitação, nos 

seguintes casos: 

I – quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e 

VIII a XII do art. 83 do Decreto 3.149/1980. 

 

II – quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 

modalidades de convite ou tomada de preços. 

 

Parágrafo Terceiro: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução de responsabilidade, da cedente CONTRATADA 

perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte 

da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

 

Parágrafo Único: É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 

Lei 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 

(vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por 

conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 

Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 

determinado por este.  

  

Parágrafo Único – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir 

qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio 

amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e 

teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

 

Rio de Janeiro,        de                               de  2022. 

 

 

 

_______________________ 

CONTRATANTE 

FERNANDO ANTÔNIO PAES DE ANDRADE ALBUQUERQUE  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)_______________________________________________ 

 

 

 

 

2)_______________________________________________ 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ART. 7.º, INCISO 

XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO  
AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ) 
 

 

 

Local e data 

Ao Pregoeiro 

Ref. Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

 

 

 

 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na 

(endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de 

identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto 

no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

______________________________ 

ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  

 

 

 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel 

timbrado com CNPJ) 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

 

DECLARAÇÃO PARA  

 

MICROEMPRESA E  

 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  



 

 

ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS  

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

 

Local e data 

Ao Pregoeiro  

Ref. Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

 

 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 

empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 

norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista 

pela legislação em vigor.  

 

______________________________ 

ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  

 

 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel 

timbrado com CNPJ) 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO VI 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 



 

ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA 

ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.11  
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

Local e data 

Ao Pregoeiro  

Ref. Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           

, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF 

sob o nº _______, portador(a)  da cédula de identidade nº _______,  DECLARA, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  
 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa;  
 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação;  
 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido da SEPOL antes da abertura oficial das propostas e;  
 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  
 

______________________________ 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 

CNPJ) 
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO VII 

 

PREGÃO Nº 015/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA  

 

DE  PENALIDADE 



 

 

 
MODELO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE  

(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

 

Local e data 

Ao Pregoeiro  

Ref. Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

 

(Entidade) ___ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade 

nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram 

aplicadas as seguintes sanções, cujos efeitos ainda vigorem: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da 

Lei n° 8.666/93); 

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93). 

 

 

_____________________________ 

ENTIDADE 

 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal( is) com firmas 

reconhecidas) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel 

timbrado c/ CNPJ) 
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